
MATRIZ DE REQUISITOS - DGPES
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ORGANIZACIONAL

CARGO

FUNÇÃO
Símbolo

Formação 

Acadêmica 

Obrigatória 
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Recomendada 

Tempo de 

Experiência  

Recomendado

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Diretor Geral DG Nível Superior 

Graduação em Direito ou 

Administração ou Pós-Graduação 

em Gestão Pública ou Gestão de 

Pessoas ou área afim.

5 anos na área de 

atuação 

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Assistente IV CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Assistente IV CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Assistente I CAI-3 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Assistente I CAI-3 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Assistente I CAI-3 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Assistente I CAI-3 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Assistente I CAI-3 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Assistente I CAI-3 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIRETORIA GERAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS - 

DGPES

Assistente I CAI-3 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

GABINETE - GBPES Assessor III DAS-8 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia 

ou Administração; Pós-graduação 

em Gestão de Pessoas ou 

Administração Pública ou 

Administração Judiciária ou Gestão 

da Qualidade ou Gestão de 

Projetos.

5 anos na área de 

atuação 

GABINETE - GBPES Assessor I DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia 

ou Administração; Pós-graduação 

em Gestão de Pessoas ou 

Administração Pública ou 

Administração Judiciária ou Gestão 

da Qualidade ou Gestão de 

Projetos.

4 anos na área de 

atuação 

ASSESSORIA JURÍDICA DE 

PESSOAL - ASPES
Assessor III DAS-8 Nível Superior 

Graduação e pós-graduação em 

Direito.

5 anos na área de 

atuação 

ASSESSORIA JURÍDICA DE 

PESSOAL - ASPES
Assessor I DAS-6 Nível Superior 

Graduação e pós-graduação em 

Direito.

4 anos na área de 

atuação 

ASSESSORIA JURÍDICA DE 

PESSOAL - ASPES
Assessor I DAS-6 Nível Superior 

Graduação e pós-graduação em 

Direito.

4 anos na área de 

atuação 
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ASSESSORIA TÉCNICA - 

ASTEP
Assessor III DAS-8 Nível Superior 

Graduação em Direito ou 

Administração; Pós-graduação em 

Gestão de Pessoas; Administração 

Pública; Gestão da Qualidade; 

Gestão de Projetos ou áreas afins

5 anos na área de 

atuação 

ASSESSORIA TÉCNICA - 

ASTEP
Assessor I DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Direito ou 

Administração; Pós-graduação em 

Gestão de Pessoas; Administração 

Pública; Gestão da Qualidade; 

Gestão de Projetos ou áreas afins

4 anos na área de 

atuação 

ASSESSORIA TÉCNICA - 

ASTEP
Assistente III CAI-5 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

ESCOLA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIÁRIA

Diretor de 

Departamento
DAS-8 Nível Superior 

Graduação em  Adinistração ou 

Pedagogia; pós-graduação em áreas 

afins.

5 anos na área de 

atuação 

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIÁRIA - ESAJ
Assistente I CAI-3 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE ENSINO E 

PESQUISA - DIEPE

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Administração ou 

Pedagogia;  pós-graduação em  

áreas afins.

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE CADASTRO DE 

INSTRUTORES E AVALIAÇÃO - 

SECIN 

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

ATUALIZAÇÃO DE  

CONHECIMENTOS - SEDAC

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO - DIDES

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Graduação Administração ou 

Pedagogia; pós-graduação em  

áreas afins.

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO 

PRESENCIAL - SECAP
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE INFORMAÇÃO,  

INSCRIÇÃO E FREQUÊNCIA - 

SEINF

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DO 

ENSINO - DITEC

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Administração ou

Informática ou Pedagogia; Pós-

graduação em Informática ou

Pedagogia ou áreas afins.

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE ENSINO A 

DISTÂNCIA - SEDIS
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE SUPORTE 

TÉCNICO E OPERACIONAL - 

SESOP

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 
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DIVISÃO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO - DISUP

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Administração ou 

Informática ou Pedagogia; pós-

graduação em áreas afins.

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE SUPORTE A 

CURSOS ESPECIAIS - SESUC
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE CONTROLE 

FINANCEIRO - SECFI
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

DEPARTAMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS - DEDEP

Diretor de 

Departamento
DAS-8 Nível Superior 

Graduação em Administração ou 

Psicologia; Pós-Graduação em 

Gestão de Pessoas ou  

Administração Pública ou áreas 

afins.

5 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE CAPTAÇÃO - 

DICAP

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Administrtação; Pós-

Graduação em Administração 

Pública ou áreas afins

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

COLABORADORES - SEADM

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio
Graduação em Administração ou 

Psicologia

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO 

PROGRAMA DE ESTÁGIO - 

SEADE

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE CONCURSOS 

PÚBLICOS - SECON
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação

DIVISÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E 

AMBIÊNCIA 

ORGANIZACIONAL - DIDEA

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Administração ou 

Pedagogia ou Psicologia; Pós-

Graduação em Gestão de Pessoas 

ou áreas afins.

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE AMBIÊNCIA E 

ACOMPANHAMENTO DE 

PESSOAS - SEAPE

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio

Graduação em Administração ou 

Psicologia ou Pedagogia ou pós-

graduação em área afim

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE 

RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E 

LOTAÇÃO - SERLO

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE 

DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GESTÃO DO 

DESEMPENHO - SEDEG

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio

Graduação em Administração ou 

Psicologia ou Pedagogia ou pós 

graduação em área afim

3 anos na área de 

atuação 

DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL - DEAPS

Diretor de 

Departamento
DAS-8 Nível Superior 

Graduação em Direito, 

Administraçao ou Pós-gradução em 

Administração Judiciária ou 

Administração Pública ou áreas 

afins

5 anos na área de 

atuação 

DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL - DEAPS

Assistente I CAI-03 Nível Médio Nível Superior
3 anos na área de 

atuação 
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CENTRAL DE ATENDIMENTO 

DE PESSOAL - CEAPE
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE ANÁLISE DE 

PROCESSOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS - DIAPA

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Gradução em Direito ou 

Administração; pós-graduação nas 

áreas recomendadas

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE ANÁLISE E 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL - 

SEANI

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio
Gradução em Direito ou 

Administração

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS - SEBEN

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio
Gradução em Direito ou 

Administração

3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE 

PROCESSAMENTO DE 

BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS - DIBEP

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Gradução em Direito ou 

Administração; pós-graduação em 

áreas afins

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE 

PROCESSAMENTO DE 

APOSENTADORIAS E 

INSTRUÇÃO PARA PENSÕES - 

SEPAP

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio

Graduação em Direito ou 

Administração ou pós-graduação em 

áreas afins

3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE PAGAMENTO 

DE PESSOAL - DIPAG

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Gradução em Direito ou 

Administração; pós-graduação em 

áreas afins

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE 

PROCESSAMENTO DA FOLHA 

DE PAGAMENTO - SEPAG

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE 

ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE - SEACO

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE CADASTRO DE 

SERVIDORES - DICAD

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Gradução em Direito ou 

Administração; pós-graduação em 

áreas afins

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE CADASTRO DE 

SERVIDORES ATIVOS E 

INATIVOS - SECAI

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE REGISTRO E 

CONTROLE FUNCIONAL - 

SECOF

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação

DIVISÃO DE PESSOAL DA 

MAGISTRATURA - DIMAG

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Gradução em Direito ou 

Administração; pós-graduação em 

áreas afins

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

E PROCESSAMENTO - SEATE
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE SUPORTE AO 

PROCESSAMENTO - SESAP
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE - 

DESAU

Diretor de 

Departamento
DAS-8 Nível Superior 

Graduação em Medicina; 

Especialização em Medicina do 

Trabalho ou Gestão da Saúde ou 

Administração Pública 

5 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO INTEGRADA DE 

SAÚDE - DISAU

Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Medicina; 

Especialização em Medicina do 

Trabalho ou Gestão da Saúde ou 

Administração Pública

4 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO PERICIAL - DIPER
Diretor de 

Divisão
DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Medicina; 

Especialização em Medicina do 

Trabalho ou Pós-Graduação em 

Perícia-Médica ou MBA em Gestão 

da Saúde

4 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL - SESOC
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Superior Graduação em Medicina

3 anos na área de 

atuação 
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